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Inf,iCa ao Excetentíssimo senhor prereito Municipat ÀDHIR ttAstTI0,
como também ao Secretario de Educação, Senhor 0Àf,1,0s [00mI0 0Àf,0lÀ as
providências necessárias, no sentido de realizar estudos visando ampliar o
horário de funcionamento das EMPI (Creches), até as 18hOOmínhs.

lusÍlllcallYa;

As creches públicas são grandes instrumentos sociais, que tem como
objetivo educar as crianças no periodo em que os pais trabalham. Todavia é
sabido que o horário atual de fechamentos das creches, ou seja, as
17h00minhs, não é compatível com as reais necessidades, pois grande pa rte da
população trabalha até as 18:00hs, o que dificulta o acompanhento do adulto
responsável as crianças, ocasionando contÍatempos principalmente no ambiente
de trabalho dos pais.

Diante de tais fatos, os pais sentem necessidade de contar com um
serviço público que esteja cada vez mais aprimorado, para que a cidade consiga
sempre buscar a excelência em atendimento.

DaÍ a razão da presente propositura, que esta a merecer a Atenção do
Executivo Municipal.

Sala das Sessões Dí. João Alfredo do Âmaral Ribeiro
de agosto de 2017
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